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ANTEPROJETO DE LEI Nº________/2017

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE FOMENTO PARA CRIAÇÃO DO CENTRO DOS ESPORTES RADICAIS E DE AVENTURA.

Art. 1º Fica instituída a política municipal de fomento para a criação do Centro de Esportes Radicais e de Aventura.

Art. 2° O Poder Público Municipal fomentará a atividade de esportes radicais e de aventura com o fim de criar o centro desses esportes.

Parágrafo único. Classificam-se como radicais e de aventura as seguintes modalidades esportivas, dentre outras: acquaride, acrobacia aérea, arvorismo, automobilismo, asa-delta, BMX, bungee jumping, canoagem, canyoning, corrida aérea, orientação, corrida de aventura, kitesurf, mergulho, motocross, mountain bike, paintball, parapente, parkur, paraquedismo, patinação, rafting, rapel, sandboard, skateboard, tirolesa, trekking, triathlon, voo livre, wakeboard, wheelie, windsurf.

Art. 3° Os representantes das associações das modalidades esportivas de que trata esta lei, representantes do governo e representantes da sociedade civil poderão sugerir eventos, promoções e atos gerais ao órgão competente, a fim de propiciar o fomento da atividade das referidas modalidades.

§ 1º O poder público municipal poderá, a seu critério, disponibilizar espaços nas páginas públicas da internet, a fim de divulgar informações para praticantes das modalidades esportivas de que trata esta lei e para turistas ligados diretamente ao esporte.

§ 2º Os links que venham a ser disponibilizados nas páginas de que trata o § 1º cuidarão de divulgar os espaços destinados às atividades e a mapear os pontos da prática das modalidades esportivas objeto desta lei.

Art. 4º A iniciativa privada poderá firmar convênios com o poder público municipal com o objetivo de:

I - capacitar guias e instrutores para o turismo diretamente ligado às modalidades esportivas de que trata esta lei e criar procedimento para credenciá-los;
II - facilitar parcerias com empresas privadas como incentivos fiscais para viabilizar investimentos;
III - incentivar a formação de escolinhas e oficinas das modalidades esportivas de que trata esta lei;
IV - fomentar condições para a organização de competições de grande porte ou criá-las;
V - fomentar campanhas de divulgação de âmbito estadual e nacional.



Art. 5° O Poder Executivo incluirá na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - e na Lei Orçamentária Anual - LOA - do ano civil subsequente ao da data de publicação desta lei as despesas decorrentes de sua execução.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de sua publicação.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação


Sete Lagoas, 07 de Abril de 2017.




_____________________________________
FABRÍCIO NASCIMENTO
  VEREADOR (PRB)





























JUSTIFICATIVA

O intuito principal deste projeto é de proporcionar um melhor aproveitamento do potencial turístico da cidade de Sete Lagoas.

Pode-se observar em várias cidades brasileiras a grande visibilidade das mesmas com relação ao turismo de negócio. A compreensão de atividades turísticas decorrentes de encontros de interesse profissional, associativo, institucional, de caráter comercial, promocional, técnico, científico e social, engloba o sistema de turismo de negócio.

¹Os eventos e atividades de negócio funcionam como ferramenta de marketing para o destino, expondo-o significativamente na mídia e estimulando que o turista volte para fins de lazer e divulgue-o a outras pessoas.

Vale a pena abordar que este tipo de incentivo favorece não só a imagem do município, mas, também, ao comércio local e o aumento da circulação de capital.

Eventos destinados a tais práticas podem despertar o interesse dos munícipes a envolver com os mesmos de forma ativa em suas atividades, ou pelo simples fato de uma nova opção de lazer.

O projeto tem o potencial de estimular o desenvolvimento sustentável dando ênfase à educação ambiental, através da consciência ecológica e inteiração direta com a natureza.

[bookmark: _GoBack]Diante disso, solicita este o apoio dos demais Vereadores para aprovação do presente Anteprojeto de Lei.

¹http://www.turismo.mg.gov.br/component/content/article/42/372-turismo-de-negocios


Sete Lagoas, 07 de Abril de 2017.
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